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Comissão de Lictação

1.

1.1

OBJETO

Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de elaboração

de planos de trabalho, prestações de conta e assessoria junto aos ministérios e secretarias de

estado em todos os pleitos e em órgãos públicos para o município de Cortês/PEde acordo com

as especificações constantes neste Termo de Referência.

1.2 O valor máximo admitido será de R$ 60.666,70 (sessenta mil seiscentos

sessenta e seis reais e setenta centavos).

e

1.3 Fundamentação da contratação na Lei nº 14.133/2021.

1.4 Critério de julgamento será menor preço global.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 Considerando que o Município de Cortês/PE vem buscando dar celeridade na

capitalização de recursos e na liberação dos recursos oriundos do governo Federal e Estadual e

seus órgãos executores tais como: Ministério da Educação (FNDE), Ministério da Saúde (FNS),

Fundação Nacional de Saúde (FUNASA), Ministério das Cidades, Saúde, Turismo, Integração,

Agricultura, Cultura, Comunicação, Esporte, Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia,

Desenvolvimento Social e Agrário, além das Secretarias de Políticas de Promoção da Igualdade

Racial, Secretaria Especial de Agricultura Familiar e Desenvolvimento Agrário, Incra, Presidência

da República, entre outros, através de convênios, termos de adesão, termos de compromissos e

contratos de repasse à Caixa Econômica Federal através de auxílio especializado na

operacionalização dos Sistemas Federais SICONV, SIMEC, SISMOB, SIGA, SISPAC, S2ID, SIG-SDH,

e com também acompanhamento, monitoramento e lançamento de dados e relatórios técnicos

das obras em andamento nos sistemas supracitados e Prestação de contas parcial e final com a

devida aprovação da mesma.

2.2 Considerando que a contratação tem o intuito de minimizar o déficit de técnicos

da prefeitura, visando através deste processo melhorar a capacidade de captação de recursos a

nível federal, estadual e ainda atender com maior agilidade as demandas de projetos com

recursos próprios.

2.3 Considerando que há necessidade de contratação de assessoria para orientar a

atual gestão em relação aos convênios.
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prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

4.27.1 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual

que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros

de contribuintes estadual e municipal.

4.28 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.

4.29 prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

4.29.1 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais

ou distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a

apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede,

ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de

regência.

Ο4.30 Declaração de que os serviços prestados por empresas que comprovam

cumprimento da reserva de cargos previstas em lei, conforme disposto no art. 93 de Lei nº 8.123

de 1991, conforme artigo 63, inciso IV da lei 14.133 de 2021.

4.31 Declaração de que a proposta de preço compreende a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na constituição federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

4.32 Declaração, sob as penas da lei, que está ciente e concorda com as condições

contidas no edital e seus anexos, que tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações do objeto da licitação.

Habilitacão Técnica:

4.33 Comprovação de aptidão para a prestação do serviço de complexidade tecnológica

e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente,

por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoa jurídica de direito público ou

privado, ou regularmente emitido (s) pelo conselho profissional competente, quando foro caso.
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Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de

sua atividade econômica principal ou secundária especificada no contrato social vigente.

4.33.2 Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo

mínimo do serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de

forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de

capacidade técnico-operacional, a uma única contratação.

4.33.3 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em

nome da matriz ou da filial da empresa interessada.

4.33.4 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros documentos,

cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local

em que foram prestados os serviços.

4.33.5 Atestados emitidos por pessoa jurídica de direito privado deverão

ter sua assinatura reconhecida em cartório.

Habilitacão econômico-financeira:

4.34 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou

sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na

licitação (art. 5º, inciso II, alínea "c", da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de

sociedade simples;

4.35 Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede

da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;

4.36 Para licitantes com sede no Estado de Pernambuco, "Certidão Negativa de

Processos Cíveis (PJe)" para Pessoa Jurídica, para Licitação, "Certidão de Licitação", em instâncias

de 1º e 2º graus, que indique a inexistência de processos de falência ou concordata tramitando

nos sistemas do Processo Judicial Eletrônico. Para os licitantes com sede em outros Estados,

havendo o PJE, deve ser apresentada documentação equivalente.

5 OBRIGAÇÃO DAS PARTES

5.1 Compete à CONTRATANTE:

5.1.1 Efetuar pagamento à CONTRATADA, conforme estabelecido;
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11.2 A presença da fiscalização no local dos serviços não atenua nem dìminui a

responsabilidade da Contratada no que diz respeito a qualquer ocorrência, atos irregulares ou

omissões verificadas no desenvolvimento dos trabalhos a ele relacionados.

11.3 A Contratante poderá recusar quaisquer serviços quando entender que os

mesmos estejam em desacordo com a legislação aplicável e/ou contrário aos termos do contrato.

Cortês/PE, 11 de março de 2025.

Secretąria Municipal de Administração

Magali Borba Oliveira Lima
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Durante a vigência do contrato a Administração adotará o Instrumento de Medição de Resultado

IMR de acordo com os parâmetros estabelecidos na IN SLTI/MPOG nº 05/2017. Este

procedimento está vinculado ao contrato de prestação dos serviços de consultoria e assessoria,

de forma a servir como fator redutor para os cálculos dos valores a serem lançados nas faturas

de prestação dos serviços executados, com base nas pontuações constantes nesse IMR.

Os objetivos deste IMR são para definir e padronizar a avaliação de desempenho e qualidade da

Contratada na execução da prestação dos serviços advocatícios.

A avaliação da Contratada na Prestação de seus Serviços se faz por meio da análise dos seguintes

módulos:

a) Pontualidade no atendimento das demandas;

b) Atendimento ao cronograma das demandas;

c) Apresentação e conduta do profissional.

Cada módulo será quantificado de acordo com a Pontuação abaixo definida, que totalizará 100

pontos, representando 100% do valor da fatura mensal. Em cada módulo haverá critérios de

desempenho vinculados às obrigações do Termo de Referência, conforme abaixo:

Módulo Fato

Organização dos procedimentos,

métodos, planejamento e técnicas

legislativa

Pontuação

A Atendimento das demandas 40

Pontualidade nos prazos

Orientação e Assessoramento

B
Atendimento ao cronograma

das demandas

Não atender até 10% das demandas

previstas dentro de 30 dias

40
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